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MUNicíPIO PONTE El!A 

DELIBERAÇÃO 

2.6 - FREGUESIA DE SANTA COMBA - CONTRATO INTERADMINISTRATlVO DE 

DElEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2018/19. ALUNOS DO 

29, 32 CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipa l deliberou por 

unanimidade aprovar a minuta do Cont rato Interadministrativo e respetivo anexo, 

para a de legação e exercício da competência relativa ao t ransporte escolar pa ra a 

Junta de Freguesia de Santa Comba, a que se refere a alínea gg) do número 1 do artigo 

332 do Anexo I, da l ei nº 75/2013 de 12 de setembro, assegurando o t ransporte 

escolar dos alunos do 2Q, 32 ciclo e secundário, no ano letivo 2018/2019. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipa l, em con formidade com o disposto na alínea k) do número 1 do artigo 259 do 

Anexo I da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

Reunião de Câmara Municipal de 05 de novembro de 2018, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

5a~ .• Ve- \ ~2 
Sofia Velho/Ora. 
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MINUTA 
CONTRATO INTERAOMINISTRATlVO DE DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2018/2019 - 2.', 3.' CICLOS E SECUNDARIO 

Considerando que: 

Entrou em vigor a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurfdico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municlpios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do princípio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.2, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domfnios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de Lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng.º Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Uma 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia de 5anta Comba, representada pelo Exmo. Senhor Vítor Manuel Matos R. Cunha, 

que outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Santa Comba, designada por 

segunda outorgante, 

o presente contrato interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal e de Freguesia {deliberações 
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de --)---/--- e ---/---/._-, respetivamente) de delegação de competências da Câmara Municipal 

de Ponte de Uma para a Junta de Freguesia de Santa Comba, que se regerá pelo disposto nas 

cláusulas seguintes: 

Cláusula 1,! 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alfnea gg), do n.!! 1, do artigo 33.!!, da lei 

n.!! 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

a) Carrinha· Transporte de 08 alunos do 2.º e 3. 2 Ciclo e secundário de Santa Comba entre a 

EB S de Arcozelo e respetivas residências, nas terças-feiras, às 17:00 horas. 

Cláusula 2.! 

Obrlgaçéles 

1 - Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: 

a) Transporta r os alunos constantes do Anexo A, durante o ano letivo 2018/2019. de acordo 

com o calendário escolar; 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a lei n.!! 

13/2006, de 17 de abril e respetivas alterações introduzidas pela Lei n.º 17-A/2006, de 26 

de maio e Decreto-lei n.º 255/2007, de 13 de julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.!! 

Afetação dos Recursos 

1 -Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

Aplicação dos valores de referência 

Número de Km percorridos 

por dia Valor a atribuir por dia 

Carrinha 16 14,40 € 
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2 - O pagamento será feito mensalmente após envio ao Municipio dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4. 11 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2018/2019, de acordo com o 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 

Cláusula S.I! 

Incumprlmento 

1 - Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3.l! . 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestaçao do 

serviço público. 

Cláusula 6.!! 

Modificação 

1 - Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias. 

2 - A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7.!! 

Acompanhamento 

1 - A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 
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2· Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.º 2 da Cláusula 3.!. 

Cláusula 8.!! 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9.! 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na Lei n5! 75/2013, de 12 de Setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possível, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de Lima, .""/"""/---

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos 

estabelecimentos de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares 

para transporte de alunos que frequentam Escolas Básicas do 2.º e 3.2 Cido e Secundário. São 

alunos residentes em localidades que não são servidas por carreiras de serviço público e cuja 

distância entre a respetiva residência e os locais de paragem de autocarro é superior a 3km; ou 

verifica-se que não existem horários de transporte público compatíveis com o horário escolar. 

1. Necessidade do transporte 

Trata-se de lugares localizados em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a 

inexistência de carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos alunos e os 

locais de paragem, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o V~ e 3.2 ciclo e 

secundário que residem nos lugares mais afastados e tendo presente que a solução 

alternativa, a utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através da Junta 

de Freguesia garante esse serviço, pelo menos até ao ponto de acesso ao transporte público. 

Para o ano Letivo de 2018/2019 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Levantamento 
necessidades 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da para 2018/2019 
Junta Freguesia Rede Escolar/Objeto do Contrato - Cláusula lo!! do Contrato 

2.9 e 3.2 Interadminlstrativo e melo utilizado para o efeito 
Ciclo e 

Secundário 
Autocarro - alunos do 2.2/3.2 ciclo e secundário de Bertiandos e 

Bertiandos Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 
referidas localidades e a EB S de Arcozelo e regresso 

Cabração e 
Carrinha - Transporte de aluna do 3.2 ciclo entre o local de 

Moreira do Lima 
residência (zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem 1 
de autocarro na Rua de S. Julião, em Moreira e regresso. 

Carrinha - Transporte de 1 aluno do 3.2 ciclo que frequenta a EB 
Estorãos S de Arcozelo residente em Mãos/Estorãos para o lugar de 1 

Igreja/Estorãos e regresso 
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Autoc.arro - alunos do 2.º/3.º ciclo e secundário de Bertiandos e 
Fontão Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 

referidas localidades e a EB 2,3 S de Arcozelo e regresso. 

Carrinha -Transporte dos alunos do 2, 3.2 ciclo e secundário que 
Refoios frequentam a EB 2,3 de Arcozelo da Vacariça, lapa, S. Mamede e 8 

Bemposta para a até à paragem do Tourão/Refoios e regresso 

Carrinha -Transporte dos alunos do 2, 3.2 ciclo e secundário que 

Santa Comba frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 
8 horas, entre a escola e as respetivas residências, em Santa 

Comba 

2. Recursos Financeiros 

Os Valores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servIr ° número de alunos aos quais deverá ser 

garantido ° transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam ° 2.2 e 3.2 CIcio e 

Secundário e que residem nos lugares em causa e tendo presente que a solução alternativa, a 

utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através das Juntas de 

Freguesia garante esse serviço. 

O valor relativo ao transporte efetuado por carrinhas da Junta de Freguesia tem como 

referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para 

carreiras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km. 

O valor relativo ao transporte de crianças efetuado por autocarros tem como referência a 

Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para carreiras 

interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km majorados em 11% desse valor. 

O Valor a aplicar tem como referência o tipo de veIculo utilizado e o número de Km que a 

Junta de Freguesia tem que realizar para garantir esse serviço por dia. 

Autocarro 1,OO€ 
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Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas). 
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.<:'1 4.6 Informaçao Interna 

~ MUNiC íPIO PClNTE 8 t!A 

Divisão de Educação fI Cultura/Serviço de Educação 

Parecer: Despacho: 

Concordo com a presente informação que submeto 
à consideração superior 

.J.1/ 1° / ,),/U 

9. aulo Sousa 

DATA: 25/10/2018 DE: Serviço de Educação 

PARA: 

CC: 

ASSUNTO: 

Informação: 

EX.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

Exmo. Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 
Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 
competências - Transportes escola res 2018/19: alunos do 2.°, 3.° 
cido e secundário 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos estabelecimentos 
de ensino, levaram à cri ação de diversos circuitos especiais complementares para transporte de alunos 
que frequentam Escolas Básicas do 2. o e 3. o Cieto e Secundário , São alunos residentes em loca lidades que 
não são servidas por carreiras de serviço público e cuja distância entre a respetiva residência e os locais 
de paragem de autocarro é superior a 3km; ou verifica·se que não existem horários de transporte público 
compatíveis com o horário escolar , 

Nos termos da lei n,o 7512013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídiCO das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime j urídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipai s e 
aprova o regime jurídico do associativismo autárqUiCO; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências se 
concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências 
dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 
competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextuatização da situação 
específica e do princípio da subsidiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do arti go 
131 ,°, da l ei 75 /2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios das populações 
destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 
comunidades locais. 

Assim, deverá o Senhor Presidente, propor para aprovação pela Câmara Municipal e submissão à 
Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea k) do n.o 1 do artigo 25.°, da Lei 
n.o 7512013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, as Minutas do Contrato 
Interadministra tivo de Transporte Escolar e respetivo Anexo, para a delegação e exercício para as Juntas 

Mod.OJ3/SGQ.OQ N.t;'lic' piO d(' 1'0<1\(' de UmJ I I'ra~ ~ d3 R(' ()Ubli(~ I 499l)·061 Po1It' de lima I T('lefonc: (.jS I) 158 900.00 I 
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I """ '''''~';' 
Bertiandos 

Cabraçãoe 
Moreira do Lima 

Estorãos 

Fontão 

Refoios 

, 

Santa Comba 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 
CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Transportes escolares 2.2/3.1! Ciclos e Secundário - 2018/2019 

Levantamento Aplicação dos valol'e$ de referência Valoranl,t(ll 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da Rede necessidades para 
Escolar/Objeto do Contrato - Cláusula L! do COntrato 2018/2019 Número de Km 

Valor a atribuir por Interadministrativo e meio utilizado para o efeito perconidos por 2018 - 68 dias 2019 - 100 dias 
2.2 e 3.! Cido e I dia 

dia 

secundário 
Autoçarro - alunos do 2.!j3.0 ciclo e secundário de Bertiandos e Santa 

I I Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as referidas 24 90 90,00€ 6120,00 9000,00 € 
localidades e a EB S de Arcozelo e re resso 

,Caninha - Transporte de aluna do 3.! cido entre o loçal de residência 
(zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem de autoçarro na Rua 1 16,67 15,00 € 1020,20 1500,30 € 
de S. Julião em Moreira e reRre5SO. 
Carrinha _ Transporte de aluno do 3.~ ciclo que frequenta a EB S de 
Arcozelo residente em MãosjEstorãos para o lugar de IgrejajEstorãos e 1 20 18,00 € 1224,00 1800,00 € 
regresso 
Autocarro _ alunos do 2.oj3.2 ciclo e secundário de Bertiandos e Santa 

'Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as referidas 24 80 80,00€ 5440,00 8 000,00 € 
localidades e a EB 2 3 S de Arcozelo e ~S!.esso. 
Carrinha Transporte dos alunos do 2, 3.2 ciclo e secundário que 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo da Vacariça, Lapa, S. Mamede e 8 50 45,00€ 3060,00 4500,00 € 
Bemposta para a até iI raRem do TourãojRefoios e reJ(resso 

TERÇAS-FEIRAS 2018-13 dias 2019 -20 dias 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3,2 cido e secundário que 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 horas, entre a 8 16 14,40 € 187,20 288,00€ 
escola e as respetivas residências, em Santa Comba 

TOTAL 

TOTAL ANO LETIVO 

2018/2019 -168 dias 

15120,00 € I 

2520,50 € 

3024,00 € 
, 

13 440,00 € 

7560,00 € 

TOTAL ANO LETIVO 
2018/2019 - 33 dias 

475,20 € 

42139,70€ 
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Informação Interna 

Divisõo de Educaçõa e CulturalServ iço de Educação 

MUNiCíPIO 

de Freguesia identificadas no quadro resumo, da competência a que se refere a alínea gg) , do n, ° 1, do 
artigo 33,°, da lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 
transporte dos alunos por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano letivo 
201812019 dos alunos do 2.°,3.° ciclo e secundário, que resultam de situações excecionals de falta de 
ca rreira pública que sirva estes alunos. 

JI.'.Qd ,OlJ f$GQ.OO 

A Funcionária, 
, 

~'?l~1 
Antónia Sá 

Municlpfo (k> I'ont(' d(' lIm,) I Pr~ç~ d~ R('públi(~ I 4~?O·(J{,2 Ponte de Um~ I l('\('fOfl(': (. J~I) 1~8 900 ~OO I 
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Antónia Sá • Municipio de Ponte de Lima 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Antónia, 

Concordo. 

Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
25 de setembro de 2018 01:17 
antonia_sa@cm-pontedelima.pt 
RE: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma I CV@ Unkedln I skype: paulob.sousôl 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modernização Administrativa I 

I Praça da Republica I 4990-062 Ponte de Lima 
I Tel.: 258900400 I Fax (geral): 258 900 410 
I '!!ff.'tI.,qn:pQ!!tf.ºelim~l..._pj 

De: Antónia Sá - Municipio de Ponte de Lima [mailto:antonia_sa@cm-pontedelima.ptj 
Enviada: 21 de setembro de 2018 16:41 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Dr. Paulo 

A escola já facultou os dados que foram remetidos para a Junta de Santa a fim desta realizar o transporte dos alunos 
nas terças·feiras. 
Oportunamente deverá ser oficializado o contrato interadministrativo para reembolso desta despesa. 

Deixo à consideração superior, 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Municfpio de Ponte de Lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Uma 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-mail: antoniasa@cm-pontedelima.pt 

De: Antónia Sá - Municipio de Ponte de Uma <antonia sa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 20 de setembro de 2018 09:36 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

EX.mo Senhor Vereador 



A Junta de Santa Comba tem disponibilidade para realizar o transporte nas terças feiras, Assim, é necessário pedir 
listagem dos alunos e horário a fim de informar a junta, 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Munidpio de Ponte de Uma 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Uma 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-maU: antonia sa@cm-pontedelima,pt 

De: Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima,pt> 
Enviada: 19 de setembro de 2018 15:46 
Para: antonia sa@cm-pontedelima,pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Antónia, 

Informar, 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de LIma I CV@ LinEQl.n I skype: pautob,sousa 

I Turismo I Educaçào I Oesenvolvimento Rural I Modernizaçào Administrativa I 

I Praça da República I 4990'062 Ponte de lima 
I Tel.: 258900400 I Fax (geral): 258 900 4\0 
I )l{yt~ .. çm·.Ronillrn..ª'-Q.\. 

De: José Carlos Fernandes [mailtQ:zfernandes@aearcozelo,ptl 
Enviada: 19 de setembro de 201811:37 
Para: Paulo Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Assunto: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Bom dia caro Dr Paulo Sousa! 

em resultado da necessidade de uma nova reorganização do transporte em circuito especial, dos alunos das 
freguesias de Bertiandos, Sta Comba, Fontão e S, Pedro de Arcos, uma vez que a autarquia não aceitou a 
nossa proposta de colocação de mais um pequeno autocarro, fazendo passar os alunos de Sá para a carreira 
da Empresa Cura, como era espectável (tendo nós avisado para esta situação), temos necessidade de 
assegurar transporte para mais 8 alunos das freguesias em questão na 3R feira às 17h. 

Aproveitamos também para sensibilizar a autarquia para o transporte de 3 alunos do 12° ano, que terminam 
as atividades letivas às 13.25h de 4R feira, uma vez que todos os outros terminam às 17h do mesmo dia, esta 
situação é resultado da mancha horária do 12° ano ser mais reduzida. 

Como bem sabe, a existência do circuito especial tem sido determinante para a manutenção dos alunos 
destas freguesias na nossa escola, sendo muito importante para a mesma. 

2 



Agradecemos a sua colaboração e o seu empenho na resolução destas situações. 

Abraço, 

José Carlos 

Com os melhores cumprimentos, 

JOSe' Carlo~ FCrl1ilm!cS 

Sllbdir~tol' 

Agl"lIpllll1<:nto ,k bcolas d~ Arç()/clo 

'['clclilllc: 25S9U<)ü60 

htlP://W\\·\\·.aCim:llll;lo.u!L 
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Informação Interna 

MUNICíF'IO PONTE El U~A 
Divisão de Educação e Cultura/Serviço de Educação 

DATA: 12/09/2018 DE: Serviço de Educação 

PARA: Exmo. Senhor Vereador Dr. Pauto Sousa 

CC: 

ASSUNTO: 
Transporte escolar ~ circuitos especiais dos alunos do 2.°, 3. o Cidos 
e Secundário 

Ex.mo Senhor Vereador 

Anexo pedidos de transporte escolar - circuitos especiais dos alunos residentes nas seguintes localidades: 
• Felgueiras (fregl,lesia de (abração e Moreira do Lima) 
• Mãos (freguesia de Estoraos) 
• Vacariça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeitas (freguesia de Retoios do Lima) 
São localidades não servidas por carreira de serviço público e que se situam a mais de três quilómetros 
do ponto de paragem. Assim, compete à autarquia, nos termos do DL 299/84, de 05 de setembro 
assegurar o seu transporte. Estes transportes, nos anos letivos anteriores, têm sido assegurados pelas 
respetivas juntas de freguesia (Cabração e Moreira do Lima, Estorãos e Refoios do Lima), tendo sido 
celebrado entre a autarquia e as referidas juntas contrato interadministrativo de delegação de 
competências - transportes escolares. 

Anexo ainda listagem dos alunos que frequentam o 2. o, 3. o Ciclos e Secundário que residem em 
Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão e que frequentam a EB S de Arcozelo, que devido a não existir 
serviço público adequado, nos últimos anos o seu transporte tem sido assegurado pelas Juntas de 
Bertiandos e Fontão, atravé:s de circuito especial. 

Deixo à consideração superior de V. Ex. a que no ano letivo 2018/2019, e à semelhança dos anos letivos 
anteriores, estes transportes sejam assegurados pelas juntas de freguesia de: 
• Cabração e Moreira do Lima (circuito de Felgueiras), 
• Estorãos (cir~uito de Mãos), 
• Refolos do Lima (circuito de Vacariça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeitas), 
• Bertiandos (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
• Fontão (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
mediante celebração de contrato interadministrativo de delegação de competências - transportes 
escolares. 

Mod.QI315GQ.OO 

A Funcionária, 

Município de Ponte de' Lima I Praça da RepClblica I 4990·061 Ponte- de Lima I T"tdo"",: (>351) 158 900 400 I 
Fax: (<351) 258 900 410 I E·mail: ger~l'iil"n·pontede\ima.pt I Wl'bSlte-: WWW.(l1·pontedclima.pt 
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Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais' 
2.°/30 Ciclo e Ensino Secundário 

·--1-
_____ ,_=-J 

Identificação da Escola 

'~~~---J'.--Ano Lectivo: &o.A8- o?Q fI_ 
Escola: Ârenq,pQo 

~gru~~me_·o_t~d_;_r._';_O_"_S~~dI..R,=:A:r:n~(:)~21~_Q~Q~D==============·::·.·=-=· =========== 
IdentH!cação do Aluno 

Nome: 'l\c),S\\'o, à& fàlirmo. Si\lIk4 So.Q.l>A'n',? 

Morada: 'Mo. fuSo d~ ,reto Ult~ Freguesia: ~'5l'íIl''i\ C!. 60 
I. Ano a Frequentar: 9/? 00 O 

Código Postal: 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km, 

Distância residência· paragem de autocarro _~S=-+I~5L' __ Km, 

_.-. 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(1) 

Telm n"_:======~_T_e_lf_n_ .. _:=====·~. L~No~m:e:1 :oe~5::,g::n::aç::ã::O:;;;;;~~~;;;;;;~~~;, _______ _ Fax n. o: Morada I Sede: ___________________ _ 

E-mail: Freguesia: C.P.: Concelho: ~======= 
(l)euo .elo diferente do req"elente 

Monldplo de Prote d. Lfma I P"'ÇI do R.p~b(k. I ~99!)·019 Prote de L1m. I :rel: (')51) lSB 900400 I fllC: t.l51l2!iS 900410 
Co".I. fl.treme.: &eral®O\1.pontedo\lm •. pt I W.b>I!t: www.cm·pontodo11rn •. pt 

.', . 

-- , 

- , 
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Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°130 Ciclo e Ensino Secundário 

N1PG: " í
--------.-

----_.. "-
TERRA RICA DA HUMlitollOIiDIt 

Identificação do Aluno 

Nome'-!'A GV CUA/tIA '134àMSII ,7'" ' I 
Morada:1?uA 'MS HÃo;;. tO~?:if.f Freguesla:--,G"~,,,-mLWR=Â2=S~ ____ C6dfgo Po~t,I, IÔ90-S9~.11 
Ano a Frequentar: 8~ ___ _ 

Identificação do Encarregado de Educação 
I-~----- '-~--~- --~~- --- --~---

'I Nome: kA hAA/A GtweAl V[$ ':DA PuMf-lA 
Morad::1?UA 'PttS t1i\9s Ai~ Bt"k ' Freiuesia: j8;",1]JD2"R:Ilk""S~ ______ CÓdjgo Postal: .4~D--~P 

I, NIFn,', o"lQG Q~g 658 

"",-----'-- --. 

Aluno cuja distância entre resIdência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro _..éo~,--_~Km, 

Ponte de Lima, ~ o/. 0:ÍlOOÚM 1!DlS 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(1) 

Telm n,o: ____ Telf n,o:____ Nome I Designação: ----~-----~--l 

~::~:~a:~~~~~==-~=='-=-=-=-='==============jl~~~:~;:::::~:s:e=d=e,="=-='-==="=-="'==":~.~,~;~~=-="'=-='=-'="=~:-o~n:ce:l~hO~I~~IC~""~"~I'~,,~~~."~,,~,~,,~."~".~"~,,~;'_ 
MunkfplQ de Ponte dellm~ I p",.a d. R.p~bllo. I 4990-0291'0111. d. Uma I ToI: (.351)158 900400 I fax: (.J~112!8 900410 

C"u~IQ[I.Ir~nl<o: g ... liJ1cm·pontedollm.,pt I W.M!.: www.(m.pOl1t.~Im •. pl 

,', . 



Pedido de Transportes Escolares ~ Clrcultos EspecIaIs 
2°/3° Ciclo e Ensino Secundário 

Identificação da Escola 

Ano Lectlvo: 2018 I~" 1 9 
Escola: :(1)(000 BevU,l'o d, flnco~L.. 

_Ag __ ~p,_m_e_nt_o.~d=e~E:,~cO:l:"~:~~~~~=======================================================-1 

Identificação do Aluno 

Nome: Jh,o< Co\wA"q cx,\:\,ccl!iv,. ;;blrflQ 
\ Morada:~,,,,,.~,,>--,,á~º,w.ll~,,,~,~,,~)y'"f·\~AL __ Fregu~sla: 129 ~t'O$ Jc '&rm9, 
I Ano a Frequentar: .....,,!" o.rue!.: 

Identificação do Encarregado de Educação 

Nome: rJottlí'ÚJ ck c:.o~1Cl.).cÃD de f;!Ú\.l29 ~(ql\lES 
i Freguesia: ~~l\OS ci.L~ !1?)9, 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância resIdência· paragem de autocarro G Km. 

Ponte de Uma, 1 q -;;. - 02.0 l S 
O Encarregado de Educação, 

Códlgo Po",l: .qS30 _ H () 

Código Postal: ;., gso .... 11 

~"')!ll.",h".\,L1 ".h"-"'ch ...... · "(..[ti""'l!( .. .2.1"'{:.o';;"')L.Jde.1!<.~s.c=ll.I1,,,==w..G.o",,' JIl CAl ~ 
I I 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondéncla(1) 

Telm n.o; 

Fax n. O
: 

E-mai!: 

Telf n. O
: Nome / Designação: 

. 

Morada / Sede: .' 

FreguesIa: C.P.: Concelho: 
(1) caso seJ~ dil'l""t, do lequo,..,nte 

Munlclplode I'<lnte de llmll P~. da Il.epUbHcaI 499<1-0Z9 Ponte dtllrM I TeI: (.l51) 258 900-400 I Fax: {>l51j2SB 900410 
(011./0 fl.tr&.!(o: 1I.,"I~cm·ponl.d.llma.ptl W.b<ll~: www.an·pontedollm •. pt 



Pedido de Transportes Escolares M Circuitos Especiais 
2°/3" Ciclo e Ensino SecundárIo 

URII", lle" ti ... HU",,,HIO"IH[ 

Identificação da Escola 

Ano Lect!vo: 

E>cola: € \!l "'I J 3 Is 
Agrupamento de Escolas: 

Identificação do Aluno 

I NIPG: 
I~. ~=====:J 

Nome:-<.... ___ .. __ ~(j~Q~,~!"..·~J.I'~:.~ç..,,·-I(>.~.~,..""'~'17~ ... ',~M<>=~~r,~,~fl\"\;)~IU!~"'O.l'''''''------c------------
Morada: Q,.!. o 

Ano a Frequentar: 
da. fefo. Fre,uesla: \l 'I oi m> d" L: !»"C 

1J'lQ.M ti' 

IdentIficação do Encarregado de Educação 

Nome: S~ +ee O,*Q 
Morada: 1R1~]'>, ,\o- 'afº' 
NlFn,': Z3012C;:n, 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro _~_~t:')~' ___ Km, 

Ponte de Lima, z.r; /o z/zo 11 
) O Encarregado de Educação, 

'&.,.".:", Í\Muív"." 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondênciaPJ 

C6d1go Post,l: 4190-'/05 

C601,o Post,l: <?Q9a-]D'3 

Nome / Designação: § 
Fax n,o: Morada I Sede: --'-------

~E~,~m:a:II~:======================:=JIL:~~e~'u~e:s:la~:==========~C~'~P,~:=======c~o:n~':el:h:~I~:,~~~.~ .. ~I,~.~'"~"~"'~,&~~~oo~,~'"~ .. ~ 

Telm n,o:,_~~_Telf n,o: _____ 1 

Munklplo de Ponte d. L1m~ I PA,I d. R~póblrc. r H90·029 Porlte de Um. r Ter, «J~') 258 9OO~OO I fu! (+351) 258 900410 
corr~'o Elel,ÓIIlco: B.I1l!~cm·ponled.'lm •. pt r W.b,It~, www.cm·PMI~de1fml.pt 



._--~--- _ .. 

Pedido de Transportes Escolares -.,Circuitos Especiais 
Z'/3' Cldo e Ensino Secundâr10 

~---". '--~-------~,.- -"I- -- ----

L~~~~~_~,_~,_ ,-~_ .. __________ .-J 

---~,-~~" 
Identíficação do Aluno _____ _ ,- . 

I Nom" &Jn. ~aq"e I <iA dilllJ '?ÇlVY'e.J ' 
Morada: Roa S\", pI/fredo BJb?u:.fregues!a: & fô \ oS :-.\0 ...6',\"q Código Posta!: 

MO_._F_,e_q_u,_ot_ar_, _= .. :'=>::::"'"rfI,:"o=========_-= 

Aluno cuja distância entre residêncla e paragem de autocarro é superIor a 3km. 

Distância residência - paragem de-autocarro ~ ~ )(m. 

Para efeitos de çontacto 

Telm n.o,q0,!~)N/)Telf 

Faxn.':~fi6.q6oqq & 
E-mait: 

Ponte de Llm., Aq Óíl ~J\:J <:I.> ,pC' AI'. 
O Encarregado de Educação, 

" <>f, ~ D .. <l e, f,oA.(.c, J../c'[5 4tn ;uhC"' 

Para 

NomefDe"i~~ã~'_~~L-~~~~~~gL~~lu~_~ __ 

Morada I 

Munldpwd. ,,,,,t. de Uma I i'11I>~ o;/.I!~lk~ 14'1'1(1-e29 ponte d. lfln. I T~: I.J~') 118 9004QO \ Fa:<: «1ST. 1581'00-410 
C.rr~lo fl~trón/cQ: ller.w.:",-ponlodel111Ot_P\ I W.~,I!.: """",.~m.".,.,l~d.\lm~,pt 

," 

," 

," , 



Pedido de Transportes Escolares' ~ Circuitos Especiais 
2°/3° Ciclo e Emino Secundário ' -----_. 

T~RRA RICA DA HUMANIOADI 

Identificação da Escola 

Aoo ,,,tlv,, ;lo'j'/i"/-;J:Co-/"9'-· -----
Escola: 41 \?X{~ <"'íJl/YYl hH>l1l'flc\cini(\ ~ J/lCCPttR";'-

.~gru~a_m_e_nt~.~de:,::E,,:o::t:,,::,,-,J,.,,:,:,,:',=e~d!l{Ü~!,,º'::C>":::==================:-_=-=-=_.== ___ _ 

------~---

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro ~ . S Km. 

Ponte d. Lima, ('1 Q,. ~;;" <L ,0/2 
O Encarregado e Educaçao, 

eU" ,''''' p~. y <U.Il>1R o/.R Ilanfl.im ~ 

--=--_.,- _.- . ---. .-_ .... _------.--.. - .. ------_ ... --_. -----' 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(1) 
~---------, 

Telm n.o: 

Fax n,o: 

E-maU: 

Telf n,o: Nome I Designação: 

Morada I Sede: 

Freguesia: c.P.: -CORce\ho:======== 
{I) ( .. o seja diferente do reqlwente --

Munfcfplo de Ponte de lima! ProÇI da República! 4990·019 Ponte deUmaj Tet: (.151) 258900-400 I FlX: (.351) lSUOO410 
(OIrolo EI'lrónlta; ierol<i<m·pontedellm •. pt I W,b,U.; www.cm.pontedelfml.pt 

-- , 



MUNicíPIO PONTE El UMA 

Ano lectivo: í' ,""\ H ; 1 ç '-.3_ 

- Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especjab 
2°/3° Ciclo e Ensino Secundário 

Escola: '\':X'..'~ 1 C <":.. 

Agrupamento de Escolas: 
Z I '} (' c~_.C'"C~''i'~'"'"~"("'''"!--'''("' _-<-cC'-"C' _;;'U"I{~'JCC'"'"\~'"''-'-C_,c'_' ~ _____ _ 
b I' -"~j\'~Ç(" i:~')_" _\,-,c~, ____________ ···_) ______ --'-__ 

____ .. ----== __ =----' _ o _~ ____ o' 

.Código Postal: i I q (, (', l ' , 
--; '--' 

~1",'11 _ -, ,-":i"-:',I'<;0':f_.r/I'(,'Yê:c~, • 
.. --

"
ome' ,\ \' .. "l"\,, , ... , ,I .. ,.' • . ~~"'"'_-'-_'"'C,,-"C'C,~", ___ ,,-_~, \~ ____ L..'-' ___ _ 

Morada: -)ic G (\r-, , ",-- Código Postal: WI(~:_I_" Li, 
NIF n.o: .{4+-5 --'[ , ' 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro __ L:J{ ___ Km, 

Ponte de Uma, Z?· 6'(': ~ 70 \ '.:<: n__ _ " ,~ 

o Encarregado d!'> Educação, 

L \\<c·,,',d ',,~l-\' \~h\I""'-' \ 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspolldéncia(l) 

-- -----_. 

\~~-;~~,~:-~Ic·~-=wr:'~;~;~~O~/~.~~K;~ I" No~e I ~~~;n~~;~~-\(\,'~:~- ,--,.~.;~-~-\ 'o"~ ",,\ '\-:-~'~~\-:~-\' c' r-
I Faxn,o:_ ,I Morada/Sede:'3'foc-'--'\(u.(, \\ r,_';r, 'I"h'l ' JFI\ln(-"~.,~,l;\., 

) , -;: \ 

I_~~a~~~,_, ___________ .,,__ _ ______ t:~,e_gue.~.~~~_ ~i~,~_~(_'_ ~~ __ ~ .. P_.~_ __ cO::~~~;l}~ I,;j~' dif~(_;"_")_"_;e_'~_efor\t" 
Muoldplo d. Ponte do Um. I Praça do Rcpúbll<! I ~9W·019 Ponte de Llm. I Tet; (_l~111IB 900400 I F." 1-35)) 118 900'10 

Corr.lo Efelr~nlc,,; ie,.'@c",.ponted.llml,ptl Web,lre; www.cm·pontedellma_pt 

-- , 



1 Alexandre Fernandes Uma 9 Bertiandos 

2 Carolina Fernandes Uma 7 Bertiandos 

3 Cláudio Alexandre Morais Fernandes 10 Bertiandos 

4 Daniel Fernandes Uma 12 Bertiandos 

5 Diogo Gabriel Caçador Fernandes 11 Bertiandos 

6 01090 Soares da Silva 6 Bertiandos 

7 Érica Daniela Osório de Melo 7 Bertiandos 

8 Francisca Fernandes Caçador 10 Bertfandos 
9 Gabriel Soares de Sá 7 Bertiandos 
10 Gonçalo Morais de Sá Pereira 9 Bertlandos 

11 Gonçalo Teixeira de Sá 12 Bertiandos 
12 Guilherme Félix de Lima 9 Bertiandos 

13 Hugo Filipe Fernandes da Cunha 11 Bertiandos 
14 Joana Filipa de Magalhães Fernandes 10 Bertiandos 

15 João da Costa Pereira 10 Bertiandos 
16 João Lopes Domingues 5 8ertiandos 

17 lara Rodrigues Lima 5 Bertiandos 

18 lia de Castro Gonçalves 6 Bertiandos 
19 Maria Margarida Uma Figueiredo Pereira 8 Bertiandos 
20 Maria Morais Fernandes 7 Bertiandos 
21 Marta Silva Pereira 11 Bertiandos 
22 Mateus de Castro Gonçalves 5 Bertiandos 
23 Rafaela Fernandes Teixeira 7 Bertiandos 
24 Rpi Miguel Fernandes da Cunha 5 Bertiandos 
25 Gabriel de Amorim 7 Fontão 
26 Louise Celeste de Amorim 6 Fontão 
27 Matteo Jules de Amorim 9 Fontão 
28 Xiomara Abdel Rahim Galindo 6 Fontão 
29 Ana Raquel Afonso Ferreira 11 S. Pedro d'Arcos 
30 Elisa de Matos Vieira 7 S. Pedro d'Arcos 
31 fris Fernandes Silva 8 S. ped ro d 'Arcos 
32 Pedro lufs Trigueiro Santos 8 S. Pedro d'Arcos 
33 Rodrigo José Fernandes Rodrigues 9 S. Pedro d'Arcos 
34 Simão Fernandes da Silva 5 S. Pedro d'Arcos 
35 Adriana Filipa Alves da Cunha 11 Santa Comba 
36 Ana Caroiina do Souto Fernandes 9 Santa Comba 
37 André Gonçalo Matos Gonçalves 12 Santa Comba 
38 Ariana Dias lamas 5 Santa Comba 
39 Bárbara Sofia Dantas laranjo 8 Santa Comba 
40 Qiana Maria Vieira Pinheiro 5 Chão de Zil 
41 Diogo Henrique Redondo Cunha 6 Santa Comba 
42 Guilherme Miguel Laranjo Marinho 5 Santa Comba 
43 Hugo Rafael Amorim Fernandes 10 Santa Comba 
44 Joana Ferreira Outerelo 11 Santa Comba 
45 José António Moreira Lopes 10 Santa Comba 
46 Raul Miguel Cerqueira Araújo 8 Chão de ZiI 
47 Rodrigo Miguel Lima Oliveira 8 Santa Comba 
48 Simão Pedro Cunha Matos 11 Santa Comba 
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~ MUNICíPIO PONTE E) ! A 

- D E C L A R A ç Ã O 

Oeclaro que CONTRATO INTERADNIN!STRATIVQ DE DELEGAÇAQ DF. 
COP.P~T ENCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES 2°/3° CICLOS E SECINDÂRIO-ANO LETIVO 
2018/2019- f' REGUESIAS DE BERTIANDOS , CABRAÇAo c: NOREIRA, ESl'ORÃQS, fONTÃO, 
REFOros E SANTA COl~BA., tem cabin:ento no orçamento do ano corrente na 
seguinte =:ubrica : 

Orgânica 0103 ORGAOS DA AUTARQU!A 

Capitulo O. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Grupo 05 AD!1INISTRAÇAo LOCAL 

Artigo 01 CONTINENTE 

Nu!':',ero 02 fREGUESIAS 

Alínea 09 OUTRAS 

co~ a dotação global de 594 . 500,00 e o saldo existente nesta data é de 
'5 . 000, 00 . 

Mais declaro que ficou cativa na respectiva conta cor rente a 
verba no valor de 42.139 , 70 !QUARENTA E DOIS lH L CENTO E TR!NTA E NOVE 
EllROS E SETENTA aNTl!10S1 . ' 

Ponte de Lima, 29 de OUTUBRO de 2018 

1 Coordenadora Técnica , 

~~~. 

Te!2569004QO F"ex2589Q04W Pr!!Ç8de1Rcpt.t)lca 4990062Pontedet.xna ' 
ger-a~mponlcddnlt'l pL www.cm·pontedelima.pt 
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HNI~il\ .. J.I,,, I J., ,)J I" L,l . . ... L ,. .,. _'I" I il,:,I"I".1 

~ 
-1::--1-- '--1-1-'-- -'- --'-;j- __ ---1 ___ _ 

~:l~l:r:~,',~: ~'~~ I~ I m~,,I,\,'~ I un,;l-I l!~.liili(1 l~lrl~ R)i~r~1 r)~·I~!Jít,IOll I 1\:.\('J/,': 1 
,1,Mil,')'.:ll, l~m"!,,ll :,\:',j,,~ ,I aUll,;:J, I :.m,O m,li,(,:~I~(·mm,'~ü'lt')ll I i\!.;I.G,;jl,: 
I i,l~i,lr:i('~ ~I: I:': I~:\"~I"I u::,nj I m,';],!·) i,;l~JG:' 1l1.1\~j1~ 11':·f1.1.\)f,')[!I'!:~ I I ':\l.ijt':"jl' 

;'jjj,''iW! m i'i 1llil.\'j i.w,!il I 1!Ull,ll.1 I l,iH,!l ili.ll1,n r.lr·~llqi,lt! l:l.\':'~,O ~ 
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MUNiCíPIO DE PONTE DE UMA 
CONTRATOS INTERADMIN1STRATIVOS DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Transportes escolares 2.2/3.2 Ciclos e Secundário· 2018/2019 

.~- -- - -- -,~- -- - -- - ~-.- - - !--- ,-.~- --1-- -- --,,-,-- -,---- -_.~ 

Junta Freguesia 

Valor anuJl i Levantamento i Aplicação dos valores de referência I 
NecessIdade de transporte qUe resulta doreordenamento da Rede inecesSldades parar--~- -~~- -~ - .- -1- -~ ~- ---- -- -- -- TOTAL ANO LETIVO; 

I 2018/2019 INumero de Km' 'I 

I ' Valor a atribuirpor I 2018/2019 -168dias 
Escolar/Objeto do Contrato - Claúsula L' do Contrato 

e- - - - __ I percorridos . Z018·68dias 2019- 100 dias 
! 2.~ e 3.· Ciclo e! por dia dIa i 

' _________________________ ---t- secundário ~__ _ _ ..L _ _ _ ' 

Interadmlnistratlvo e meio utilizado para O efeito 

Autox.aITO _ alunos do 2.~/3.9 ~i,lo e ,ewndároo do:' BertLando, e Sanla : " 
,, 

jBerli31dos 'Comba, bem como de Fonl"o e S, Pedro Arco, entre 3, refedd~5 ! 24 i 90' 90,00 €! 
'-_ ___ :lp,ahdode~ E~ do:' I\.rco,el0.E_~eg~ssc ______ --J _. 

6120,00: 9000,00 ( 15 120,00 € :: 
--_,I 

: _ Carrinha- Tronsporte ce alu~a do 3,° ClÇkJ enlre o IOCol de reSidê~cia ' I 
,CobrJ;aO e (zona de monlanha) na ruJ R~bo d~ Cio" ~ paragem de ~utoc~rro na i 1 ' 

----oi 
i 

1500,30 € : IMorelra do Uma , 
, _.Rua d~Juli~o_,em MOfeira~_-'!.g~"~5o, _____ . __ ~_ 

15,00€ i , 1020,20- 2520,50 € ! 16,67 
_I _ 

iEsto'JO' 

Carrinha - Tfanspo'te do:' aluno do 3,0 (IC;O que frequenta a E8 S de 
Arçozelo residente residente em Miios/['lOr~o" parJ O lugar de 1 20 

----j---_._---

18,00 ( I 1224,00' 1800,00 € ~24,00-~ 
,--- ____ :lg~.?I.E_~~orã05_ e~re"o _ _ ______ _ , 

~- --{- -----
, 

-----c 
Autoçarro - aluno, do 2 ~/3, º CICiO e se(u,,~ário de Bertiondos e SônIa i 
Comba, bem (orno de rontão e S. Pedro Arco, entre aS retendos i . , 

~Côlid~~e~BQS~~rcoz~I~~:,,:ss~ _________ +-______ ._ 
,Carrinha - Tran,porte dos olunos do 2, 3,0 oeio e secundáno que'! i ' 
frequentam ô EB 2,3 de Arcozeio da VJc"n,~, Lapa, S. MJmede e . 8 50 45,00 €'I 3060,00 4500,00 € 7560,00 ( ! 

_Bempo,ta ~ 3 Jté ~_E'_~ra~mdoTo"rão/Refoios e regressa ...l.. _ _-,---' ~ 
. -- .-.- - --·-------:;;RÇAS-fEl~1 ~018.13dia~-' ~19.20d;as·---i-TOTAlANOlETIVO ; 

i : 2018/2019·33 dias j -I . l -------, 
:frequcntJm a f8 2,3 de Arcozelo, nas t"rçJS-fe"J5 às 17,00 horJs, 8 I 16' 14,40 ti 187,20:, 288,00 {: 475,20 ( ! 
entre J esçoia e as re,petiva, res;denó;JS, em Santa Comba " !' I 

80,00 'I 5440,00 
- ._.- --.. - -_.-. __ ._, 

'fontio 24 80 8000,00 ( 13 440,00€ I 
'Refoios 

carrinha Transporte dos ~Iunos do 2. 3 o ciç:o e sc~undjrio que 
:Santa Comba 

01 C1J 6-
\ -! 

) , - " 00 

25/10/2018 
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Secção de Contabilidade - Municipio de Ponte de Lima 

De: "Antónia Sá- Municipio de Ponte de Llma" <antonia_sa@cm-pontedelima.pt> 
Data: 25 de outubro de 2018 10:39 
Para: "Contabilidade" <dar contabilidade@cm-pontedelima.pt> 
Anexar: ANEXO I 20 I 8-2019 - Alunos 2.° 3.° ciclo e secundário.pdf 
Assunto: Contrato interadministrativo de transportes escolares dos alunos do 2.°, 3.° ciclo e secundário 20 I 8/2019 

- cabimentação 

Bom dia Irene 

Segue tabela de valores a cabimentar, referente aos contratos interadministrativos de transportes escolares, 

alunos do 2.º, 3.9 ciclo e secundário, para o ano letivo 2018/2019. 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 

Município de Ponte de Lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de lima 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-mail: -ªntonia sa@cm-pontedelima.l2! 

25/10/2018 


